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A 
frase “a polícia prende e 
a Justiça solta”, frequente-
mente repetida em deba-
tes sobre segurança pú-

blica, resume de forma simplifica-
da um processo jurídico mais com-
plexo. Dados do Tribunal de Justi-
ça do Distrito Federal e dos Territó-
rios (TJDFT) mostram que, embora 
uma parcela dos presos em flagran-
te obtenha liberdade provisória nas 
audiências de custódia, milhares 
de pessoas continuam presas por 
decisão judicial, quando há enten-
dimento de que representam risco 
à investigação, à ordem pública ou 
à aplicação da lei penal. 

Um levantamento do Núcleo 
Permanente de Audiência de 
Custódia (NAC) do TJDFT desta-
ca que, entre janeiro e março de 
2026, ocorreram 3.691 prisões em 
flagrante no DF. Desse total, quase 
60%, ou seja, 2.211 pessoas, recebe-
ram liberdade provisória e outras 
48 tiveram a prisão relaxada (quan-
do o juiz identifica ilegalidades no 
flagrante, como ausência de requi-
sitos formais ou violação de direi-
tos). No mesmo período, 1.432 ca-
sos (38%) resultaram na conversão 
do flagrante em prisão preventiva, 
medida que mantém o investigado 
detido antes do julgamento.

Na prática, significa que aproxi-
madamente seis em cada 10 presos 
em flagrante foram liberados para 
responder ao processo em liberda-
de no primeiro trimestre deste ano. 
A liberdade provisória, no entan-
to, não representa absolvição nem 
arquivamento do caso. Em muitos 
episódios, ela é acompanhada de 
medidas cautelares, como uso de 
tornozeleira eletrônica, compare-
cimento periódico ao juízo, proibi-
ção de contato com vítimas e restri-
ção para deixar a comarca.

A questão, porém, não  termi-
na nos dados sobre soltura e ma-
nutenção da reclusão. Os núme-
ros indicam uma mudança no per-
fil das decisões judiciais em rela-
ção ao ano anterior. No primeiro 
trimestre de 2025, o TJDFT regis-
trou 3.808 prisões em flagrante, das 
quais 2.623 (68%) resultaram em 
liberdade provisória e 35 em rela-
xamento de prisão. No mesmo pe-
ríodo, 1.126 flagrantes (29%) foram 
convertidos em prisão preventiva.

Na comparação entre os dois 
anos, o volume de prisões em fla-
grante caiu 3,07%, mas as conces-
sões de liberdade provisória re-
cuaram em ritmo mais intenso, 
com redução de 15,71%. Em sen-
tido oposto, as conversões em pri-
são preventiva cresceram 25,72%, 
passando de 1.126 para 1.432 ca-
sos. O aumento sugere uma pos-
tura mais rigorosa do Judiciário 
em 2026, com maior proporção de 
investigados permanecendo pre-
sos após a audiência de custódia.

O crescimento foi especialmen-
te expressivo em janeiro deste ano, 
quando as prisões preventivas sal-
taram de 337 para 508 casos, alta de 
50,7% em relação ao mesmo mês 
de 2025. Em fevereiro, o aumen-
to foi de 31,1%, enquanto março 
apresentou elevação mais discre-
ta, de 3,5%.

Falso argumento

Entre juristas, a percepção geral 
é de que a frase “a polícia prende e 
a Justiça solta” não traduz adequa-
damente o funcionamento do siste-
ma penal brasileiro. Segundo o ad-
vogado criminalista Fábio Souto, do 
escritório Nunes Souto Advogados, 
o debate público sobre segurança 
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60% são soltos após  
a prisão em flagrante
Apesar de um levantamento do TJDFT mostrar o endurecimento do Judiciário em 2026, seis em cada 10 presos recebem 

liberdade provisória na audiência de custódia. Mesmo assim, especialistas contestam a ideia da impunidade no sistema penal

 » CARLOS SILVA

Há uma compreensão 
equivocada de que 
punições mais severas, 
até mesmo a pena 
capital, seriam uma 
fórmula mágica para 
solucionar o grave 
problema da segurança 
pública no país.”

Fábio Souto 
(advogado criminalista)

A polícia realiza a 
prisão em flagrante 
quando identifica 
uma situação 
aparentemente 
criminosa; o juiz 
deve controlar 
a legalidade 
dessa prisão.”

Amaury Andrade 
(professor e advogado 
criminalista)

tem sido marcado pelo chamado 
“populismo penal”, em que solu-
ções mais severas são apresenta-
das como resposta imediata para 
problemas estruturais.

“Há uma compreensão equivo-
cada de que punições mais severas, 
até mesmo a pena capital, seriam 
uma fórmula mágica para solucio-
nar o grave problema da seguran-
ça pública no país”, afirma Souto. 
O advogado ressalta que os núme-
ros do próprio sistema penitenciá-
rio contradizem a ideia de excessi-
va leniência do Judiciário. “O Bra-
sil possui a terceira maior popu-
lação carcerária do mundo, com 
aproximadamente 850 mil pessoas 

cumprindo pena, das quais cerca 
de 650 mil estão em cárcere. Isso 
demonstra que a premissa de que 
a polícia prende e a Justiça solta é 
completamente falsa”, diz.

O advogado criminalista e pro-
fessor de Direito Penal e Processo 
Penal Amaury Andrade também 
destaca uma dimensão importan-
te que, por vezes, é deixada de la-
do no tratamento do tema: a divi-
são de poderes. Conforme ele ex-
plica, a atuação policial e a judi-
cial cumprem papéis diferentes no 
processo penal. “A polícia realiza a 
prisão em flagrante quando iden-
tifica uma situação aparentemen-
te criminosa; o juiz deve controlar 

a legalidade dessa prisão e verifi-
car se há fundamento jurídico pa-
ra manter a pessoa presa ou se ela 
deve responder ao processo em li-
berdade”, diz.

Aplicação legal

Fábio lembra que, no ordena-
mento jurídico brasileiro, a liber-
dade é a regra e a prisão cautelar 
constitui exceção. “Diante do prin-
cípio constitucional da presunção 
de inocência, ausentes os requisi-
tos legais para a prisão preventi-
va, o investigado deve responder 
ao processo em liberdade”, afir-
ma. Segundo ele, a concessão de 

liberdade provisória não represen-
ta impunidade, mas sim a aplica-
ção de uma garantia assegurada 
pela Constituição Federal de 1988. 

Amaury também ressalta que 
a concessão de liberdade após a 
audiência de custódia não signi-
fica que a prisão tenha sido equi-
vocada nem que o Judiciário esteja 
sendo leniente. “Quando alguém é 
solto após uma audiência de cus-
tódia, não significa que a prisão 
feita pela polícia foi errada nem 
que o Judiciário está ‘passando a 
mão na cabeça’ do investigado. 
Significa que, naquele momento, o 
juiz entendeu que a prisão cautelar 
não era juridicamente necessária 

ou que outra medida menos gra-
vosa seria suficiente”, afirma.

Na visão de Fábio Souto, o de-
bate sobre segurança pública pre-
cisa ser conduzido com maior rigor 
técnico e menos apelo emocional. 
“O país precisa de uma discussão 
séria, fundada em aspectos legais, 
técnicos e científicos”, defende. Pa-
ra ele, parte das discussões atuais é 
superficial e contribui para desin-
formar a população. “Palanques 
nem sempre esclarecem a verdade. 
É fundamental buscar informações 
em fontes seguras para compreen-
der corretamente como funciona o 
sistema de Justiça.”

Para Amaury Andrade, parte 
da incompreensão sobre o tema 
decorre da falta de conhecimen-
to técnico sobre o funcionamento 
do processo penal. “A sociedade, 
muitas vezes, interpreta a soltura 
como sinônimo de impunidade, 
quando, na verdade, pode se tra-
tar apenas da correta aplicação da 
lei”, afirma. Em sua avaliação, “um 
sistema penal eficiente não é aque-
le que prende automaticamente, 
mas aquele que prende quando a 
lei permite, solta quando a lei exi-
ge e julga com responsabilidade”.

Caso a caso

Em nota, a Polícia Civil do Dis-
trito Federal destacou que cabe aos 
magistrados avaliar, caso a caso, se 
o preso permanecerá detido, se res-
ponderá em liberdade ou se serão 
impostas medidas cautelares. “A Po-
lícia Civil do Distrito Federal escla-
rece que as decisões proferidas em 
audiências de custódia são de com-
petência exclusiva do Poder Judiciá-
rio, nos termos da legislação vigen-
te e do sistema de Justiça criminal 
brasileiro”, informou a instituição.

A PCDF ressaltou que sua atua-
ção se concentra na investigação 
dos fatos, na formalização dos pro-
cedimentos legais e na apresen-
tação do preso à autoridade judi-
cial, sempre com observância das 
garantias constitucionais e legais. 

A  corporação evitou comen-
tar decisões específicas da Justiça. 
“Não cabe à instituição emitir juízo 
de valor sobre decisões judiciais in-
dividuais relacionadas à concessão 
de liberdade provisória, aplicação 
de medidas cautelares ou conver-
são da prisão em flagrante em pri-
são preventiva”, declarou a PCDF.

Já o TJDFT afirmou que a con-
versão da prisão em flagrante em 
prisão preventiva ocorre apenas 
quando estão presentes os requisi-
tos previstos nos artigos 312 e 313 
do Código de Processo Penal. O tri-
bunal acrescentou que os magis-
trados analisam “a gravidade con-
creta do fato; o risco de reiteração 
criminosa, verificado a partir do 
histórico do autuado; e, nos casos 
de violência doméstica, o histórico 
entre as partes e os riscos à integri-
dade da vítima, conforme a Lei Ma-
ria da Penha”.

De acordo com a Corte, a pri-
são preventiva não é uma conse-
quência automática do flagrante, 
mas uma providência excepcional, 
adotada somente quando conside-
rada indispensável para resguardar 
a ordem pública, a instrução cri-
minal ou a aplicação da lei penal. 
O TJDFT também ressaltou que as 
decisões proferidas nas audiên-
cias de custódia seguem parâme-
tros estritamente legais e consti-
tucionais, e não avaliações subje-
tivas dos juízes. 

Procurada pela reportagem, a 
Polícia Militar (PMDF) não  havia 
se manifestado  até o fechamento 
desta edição.

Presos após mais de 80 passagens

Na última segunda-feira, a 
Polícia Civil (PCDF) cumpriu 
um mandato de prisão preven-
tiva contra dois homens, de 48 
e 47 anos, investigados por uma 
série de furtos nas regiões do 
Lago Norte e do Taquari. Jun-
tos, os suspeitos acumulam 
mais de 80 passagens pela po-
lícia, a maioria por crimes de 
furto. A ação foi realizada pela 
9ª Delegacia de Polícia duran-
te a Operação Cerco Contínuo. 
De acordo com a PCDF, os dois 

haviam deixado o sistema pri-
sional recentemente e estavam 
em prisão domiciliar havia me-
nos de um mês. Eles foram loca-
lizados no Varjão e tentaram fu-
gir ao perceber a abordagem po-
licial, mas acabaram intercepta-
dos pelos agentes. As investiga-
ções apontam que a dupla teria 
participado de pelo menos qua-
tro furtos registrados no último 
mês e era conhecida pelos in-
vestigadores devido ao extenso 
histórico criminal.

2025

Prisões em flagrante  3.808

Liberdade provisória  2.623

Prisão preventiva (mantidos presos) 1.126

Relaxamento de prisão  35

 2026

Prisões em flagrante  3.691

Liberdade provisória  2.211

Prisão preventiva (mantidos presos)  1.432

Relaxamento de prisão   48

 Variação (%)

Prisões em flagrante   +37,14%

Liberdade provisória    -3,07%

Prisão preventiva (mantidos presos)   -15,71%

Relaxamento de prisão +25,72%

Justiça em números
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